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TERMO DE RATTFICAÇAO
DISPENSA DE LICrrAcÃo 04,]2021

Sr'. Pleleito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves. tendo em vista as justificativas
:r r pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
, .iiieta conl dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93, no
; 17.000.00 (Dezessete mil reais). Tendo como objeto a contratação de empresa

i, a na prestação de serviço de mão de obra para destorção e aliúamento de chassis do
rçirnrba VW. placa NPM-8637, visando atender a necessidade da Secretaria Municipal
( )irla .' Serviços Públicos. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de:

' i & HI.IRMANN LTDA - ME - CNPJ: 26.552.307/0001-99, com sede na Rua Rio de
:i lr. Birirro: Centro. Município de Primavera do Leste - MT, CEP: 78.850-000 e

:.1rlrliceçiro enr cumprimento ao disposto no arÍ. 26 da Lei 8.666/91.

Santo .\ .i., cio Leste-MT. l0 de setembro de 2021

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO MUNIC
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SÚMULÂ: EXONERA SECREÍÂRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU.

RA. OBRAS SERV|ÇOS URBÂNOS DO MUNtCiPtO DE SANTO

AFONSO.MT,

O SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO

DE MATO GROSSO, LUIS FERNANOO FERREIRA FALCÃO NO USO

DE SUAS ATRIBUIçÕÉS LEGAIS. CONSOANÍE AS NORMAS GERAIS

DE OIREITO PÚBLICO, OBSERVADO O OUE DISPÓE O ESTATUTO

DOS SERViDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, A ESTRUTURA ÀOMINIS.
TRAÍIVA E O PLANO DE CARGOS E SAúRIOS, EXPEOE A SEGUINÍÊ
PORÍARIA.

RESOLVENOO
Art.l'- Faca exoneradoo S.. AOiíILTON SANTOS BARBOSA, brasileiÍo.
porliador da Cédula de ldentidadê RG no 1735321í- SSP/MT. inscrito no

CPF/IüF sob o no 016.565.781.23. do cargo de provimento em comissão

dE SECRETÁRIO TiUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS SERVI.

çOS URBANOS do Podeí Executivo desle Municipio de Santo Afonso-

À,1Í

Art. 2' - Os diÍeilos decorrentes dá êxonêração oclrÍeram por @nla desta
municipãlidade êm conÍormidâdê com a lei

Art. 3'- Esta Poíaíia entra em úgoí na dêla de suâ publicação retroagln-
do seus efe(os â 08 de Setembío de 2021.

REGISTRE,SE. PUBLIOUE.SE E CUMPRA§E.

GABINÉTE OO PRÉFEITO I\lUNICIPAL DE SANTO AFONSO-MÍ, EM 1O

DE SETEMBRO DE 2021.

LUIS FERNANOO FERREIRA FALCÃO

cPF/MÊ 022.566 881-51 - RG 160n9640 SSPit T

PREFEITO MUNICIPAL

AOMINISTRAçÂO
OECREÍO N" 25/202I OE IO DE SETEMARO DE 2021

DECRETOHUNICIPALOEI{25. OElO DESEÍÊIIBRODE2O21.

SÚMULA: DISPÔE soBRE As NoRMAS E PRocEoIMENToS PARA
AOUTSTÇÂO DE BENS E SÉRV|ÇOS pOR DTSPENSA OE L|C|TAçÃO
NO I\,IUNICIPIO DE SANTO AFONSO-MT. E OA OUTRAS PROVIDENCI.
AS

O PÍêíerto do municipio de Sanlo Aíonso. Estâdo de Mato Gíosso no uso
de slras el buiçôes legais. que lhe conÍeÍê a Lêi Orgânice Municipal.

CONSIoERANDO que eín 01 de ábíilde 2021 íor sancionada a Lei Fede-
íal r,' 14.13312021 que trala des comprãs, licitâçies e contÍatos da admi-
nistÍação pública;

CONSIDERANOO as alterações ocorridas com a Lei Fedeíal no 14.133/
2021 e demais nomas epliéveis à aquisiçâo de bens e serviços; e.

CONSIoERANDO que a Lêi Fedeíaln" 14.133/2021 revoga â Lei Federal
no 8 666/1993 e lendo a necêssidade de atuelizaí as noÍmâs e procedi-
menlos, bem como dar andemento âos processos de aquisiçôes de bens
e seÍviços em espêcielas compras mediante dispensa de licitâçâo. noâm-
búo do Municipp de Santo Aíonso - MÍ:

RESOLVE:

An. 1'. Fica autorizedo e aquisição de bens e serviços mêdianle Oisp€nsa
de liciteção no âmbilo do Município de Santo Aíonso - MT. devendo-sê
obseÍvâr. até e coníêcção de ato normativo, â lêgisleção nâcaonal (Lei .14.

1331202: ) e estadual quando houver_ bem como ãs .egÍits e píncipios
conStituCionais.

Art 2' Estê oecreto entra em vigor na data dê sua publicaÉo. revogando
es drsposiçõe§ em contráaio

RegrstÍa-se Publcâ-se. Cumpra-se

FLS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OO LESTE

JURIDICO
LEr N" 849i2021

LEI N' u9/2021 OE: 09 OE SEÍEi,BRO OE 2021.

Dispõe sobrê autoÍiuação paÍa o Podêr Execuüvo ilunicipat cêlêbraÍ
têrmo de peímissão de uso de bem público ao SicÍêdi - CoopêÍaliva
dê Crédilo, Poupança ê lnvêstimeoto do Vâlê do CeÍÍâdo -ê dá outras
providências.

JOSE ARIMAÍElA VIEIRA ALVES. Preíe o Municipalde Santo Antonio do

Lestê. Estado de Mato Gíosso. usando das alnbuiçóes que lhe são coníe-
ridas por iei. íaz sebeÍ que a CâmaÍa Municipal APROVOU e ele SANCI,

ONA a segulnle Lei:

Artigo J"- Ficâ o Sicredi - Cooperaliva de Cíédito, Poupançâ e lnvestimen-

to do Vale do Ceíâdo. instiluição inscnte no CNPJ n'32 983.165/0017'84.
com sede nesle munlcipro aulorzado a rnstalar um íelógio leímômetro,
que conlâ com inrormaÉes de hora. datâ e lemperaluÍa, nas medraçôes

da Avenidâ Gorás- na alturâ do cruzamenlo com a Rue Pesso Fundo

, Artigo 2" - Todas as despesãs de insteleção, manutenção, opeíaÉo e
eventual relirada do rêlógao teímômeEo deverào seÍ3uportadás exclusiva-

; mente pela empíesa permissionáda da permissão, inclusivê ês despesas
de eneagra elétrice.

Aíiigo 3'- Ftcá o SicÍedi - Cooperativa dê CÍédiio. Poupança e lnveatimen-
lo do Vâle do Ceírado. rsênto do pagamento de quarsquer taxas munÉi-
pais referêntes à rnsleleÇão e uso do Íelógro lermômetro de que trata esla
Lêi, observado o clisposto no arligo anteaor

Artigo 4'- A autoíizaÇão cle que tíata esta Let sêíá convalidada através dâ
celêbração dê celebíaí tenno de permissão de uso dê bem püblaco enAe o
Municipio e o Sacredi, por píâzo incl€têíminado.

Artigo 5'- Os casos omissos ou não previslos nêsta Lei seíáo lratados no
Têrmo de PeÍmissâo de Uso de bem público

Artigo 6" - Esla Ler enlra em vrgor oa dela dê sua publEaçáo.

GABINEÍE OO PREFEIÍO

EM: 0S 0E SEÍEMBRO 0E 2021.

JOSÊ ARIMATEIA VIEIRA ALvEs

PREFEITO MUNICIPAL

- LrcrTAçÀo
TERTTO 0E RATTFTCAçÃO . OtSpENSA DE LtC|TAçÃO 041/2021

TERMO OE RAÍIFICAçÂO

DTSPENSA OE LrCrÍAç aO 011t2021

O Exmo Sr. Preíeito Municipal Jose AÍimaleia Vieira Alvês. tendo em vastâ

as jusiÍcativas epresentadâs pele Comissão de LiciteÉo e peta Assesso-
íiâ JurÍdica do Ílrunicípio. sobre a contrâtâção direte com dispensa de lici-
lâÉo. fulcrade no,ncrso ll. do ârt 24dâLet 8.ô66/93 novatordeRSlT.
000,00 {Dêzessele mrl reais). Tendo como objelo a conlrataÉo de empÍe-
sa especializâda na presteção de servtç! de mão de obra pare dêstorção
e elinhamenlo de châssrs do cáminháo ceç3mba VW, plãca NPM€637, vr-

sando etender a necessidade da Secretaria Municipâtde Viaçâo. Obra e
Serviços Públicos Resolve RATIFICAR o presênte processo e íavoí de:
HERMAN A HERMANN LÍDA. ME - CNPJ:26.552.307/000.t-99, com
sede na Rue Rio de Janelro nô 1077. Baiíro Centro Munrcipio de prima-

diânomunlopal-oag/muamm . $$/w amm.org.bí .1CC Assrnado Digitalmente

GAB]NETE DO PREFEI]O IíUNICIPAL OE

DE SETEI.l!BRO OE 2021

LUIS FERNANOO FERREIRA FALCÃO

PREFETTO OE SANÍO AFONSO.IiIÍ
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EM:03 DE SETEMBRO DE 2021

Ftsrf

poí afxeção êm local de costurhe, conÍoÍne na legislaçâo em vigoí

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRIO DÊ ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

vera do Lêste - MT. CEP 78 650-000 e oídenar sua publiceçáo em cum-
pÍrmento ao disposlo no arl.26 da Lei 8.666/93.

Santo António do Lesle-MÍ. l0 de setembío de 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na SecÍelana de Administração e Planejamênlo e

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO I\,IUNICIPAL

- LrcrÍaçÂo
TERti,to 0E ADJUDICAçAo - PREGAO PRESENCIAL N'0í71202í

TER]úO OE AOJUOICAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 017/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0722021

OBJÉTO: Futu.a e eventual contÍãtação de emprcsa especÉlizada no foí-
necamento de matia-buíÍos de dimensôês tolais de 3,00x2.40 metrcs, cons-

tiluidos de trilhos íerÍoviáÍios metálicos. beíço6 píé-moldados de concÍclo
e vergalhôes dê âço.

A equipe dê apoio bem como o pregoeiío. na conformidadê do Art. 4'. in-

crso XX da Ler Fêdeíal no 10 520t2O02. de 17 de lulho de 2002. adjudica o
oblelo lic[ado a

ELETRICA RADIANTE MAÍER|A|S ELETRICOS LÍOA{PP, CNPJ: 15.

984.883/0001.99, vencedoía com o valor lotal dê RS'125.600,00 (Cênto e

vinle e onco mil ê seiscentos reais), coníorme relaÉo em anexo,

PREFEIÍURA,/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|Â N'.352202í.

OE: '10 DE SEÍEi'IBRO OE 202'1.

CONCEDE A SÉRVIDORA PÚBLICA VALCIR DOS SANÍOS LUIS, FUN.

çÃo GRATIFTCAOA Ê OÁ OUÍRAS PROVTOÊNCrqs

JOSE ARllilATElA VIEIRA ALVES, Prefeito Munacipal de Sanlo Antonio

do Lêste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuiÉes legais.

RESOLVÉ;

Artigo 1'. CONCEDER a sêrvidorâ públrca êíetiva VALCIR 0OS SÂN-

ÍOS LUIS, FunÉo Graüícada no valor dê RS 1.400 (Hum mil e quatío-

centos reais)paÍa seí íespongávelpelo programa SIOP.

Artigo 2" - oetermhar a Secretana Munrcipel de Administreção e Planeiâ'

menlo que lome as provdêncaas necessáías peíe e execução desta poÊ

taria

Aatigo 3' . Esta Poíária enlra em vigoí na dete de sue publicaÉo.

Artigo,l". Revogam - se as disposiFes am contrário. em êspeciâl a poÊ

ta.ia 169i2021 de 09 de Íevereiro de 2021

REGISÍRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

Eir: l0 DE SETEiTBRO 0E 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IIUNICIPAL

Regisfada na Secretaria de AdminisúaÉo ê Planejamento e Publicadâ
po. afxaÉo em locâl c,e @stume. @níorme na legislaçâo em vigor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRIO DE ADMINISÍRAÇÃO E PLANEJA}i,IENTO

LrcrÍaçÃo
aTo oE HoMoLo6açao - PREGAO PRESENCIAL N.017i202í

ITEM oEscRlçÀo

1l
l\4atâ-buíío 3.00x2.40mts í,arouÍarcomcÍr.
menrô) com beÍco oÍé-moldàdo de concÍe
ê plaláÍorma de iÍrlhos ferÍovrános e ve'94
lhoes 0e aço

125
600.00

RSto t6 RS7
850 00

Encaminhamos ao Excêlentissimo SenhoÍ Prefeito Municipâl para as pro-

vrdêncres câbiveÉ nos termos da Ler.

Santo Antônio do Lestê - MÍ. 10 de setembro de 202'1.

ERI!(S MAÍOS DA SILVA

PREGOEIRO

ÉXONERA O SERVIOOR PUBLICO O SR,'SEBASTiAO LEMES OE

SOUZA, DO CARGO DE COORDENADOR DE MANUÍENÇAO OE LIM.
pEzA URBANA Ê DÁ ourRAs pRovtDÊNchs.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PÍcÍêito Municipel de Sanlo Anto-
nio do Leste, Estâdo de irato Grosso, no uso de suas etribuiçôes le.
gais.

RESOLVE:

Artigo 1' . EXONERAR. do Cargo de COORDENADOR DE MANUÍEN-

ÇÁO DE LIMPEZA URBANA desta PÍeíeiturô Municipê|. o seMdor púbtico

SÍ " SEBASTIÀO LEMES DE SOUZA.

Artigo 2'- Deteíminer a Secíêteíia Munlcipal de Admanistíaçâo que tome
as providências necêssáíies paíe a execução desta portâria.

Artigo 3. . Este Ponaria enira em vigor na data dê sua pubtic€ção. revo-
gando as disposiçôês em coôlíáÍio.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÂ.SE.

GABINÊÍE DO PREFEITO

ATO OE HOMOLOGAçAO

PREGÂO PRESENCIAL N' 0172021

PROCESSO AOMINISTRATIVO N" 07212021

OBJETO: Fulura e eventral conlrâtâção de emprese especiâlizãda no Íor-

necimênto dê mâlê-burros de dimensóes totrais de 3,00x2.40 m€tíos, cons-

trtuÍdos de trilhos íenoviários metálicos, berços pré-moldados de clncreto
e vergalhões de aço

Náo tendo havido qualquer rêcuÍso. Não havendo nada que possa desa-
bonâr este pÍocesso licitatóno, reelizedo sob o impéíio da leiS 666/1993 e
10.520/2002. coÍn âs allerações subsequentes e estando o prêço oferlado
de acordo com o meícaclo, homologo o presente. para que prodúzâ os ju-
rídicos e legais eíeitos

ELETRICA RAoIANÍE ilAÍERlAlS ELEÍRICOS LTDA-EPP, CNPJr 15.

98.0.883/000í-99. vencêdora com o valoí total de Rl 125.600,00 lCento e
vjnlê e cinco mil ê seiscentos íeais), conÍorme relâçâo em enexo

-i;;A"um*ffi

oÍoEl[i[t{rÍa' ÍAL
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ITEM OESCRIÇAO

Àssinado OigilalíÍrênte

PREFEITURÁJRÊCURSOS HUMANOS
PORÍARIA N".354i2021. Dg:03 0E SÉÍEMBRO DE 2021.


